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PROCESSO ADMINISTRATIVO: N.º 011/2023 
 

EDITAL DE PREGÃO N.º 002/2023 
 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 

OBJETO: O presente Edital tem por objetivo a contratação de 

empresa para prestação de serviços de limpeza, conservação e 

higienização nas dependências do Conselho Regional de 

Fonoaudiologia 3ª Região, Subsede Florianópolis-SC. 

 
O CREFONO3 torna público, para conhecimento dos interessados, que o Pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio, Portaria 529/2023 reunir-se-ão no dia, hora e local designados neste Edital, 
Rua Alvaro de Carvalho 267 sala 401- Centro - Florianópolis - SC, onde será realizada licitação 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo "MENOR PREÇO ". O certame licitatório 
reger-se-á pelas disposições da Lei Federal 10.520, de 17/07/2002, Lei Complementar 
123/2006, subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666/93 de 21/06/93 e suas alterações, e 
qualquer outros dispositivos que venham a substituí-las, alterá-las ou completá-las, bem como 
pelas disposições fixadas neste Edital e Anexos.  
 
a) Os envelopes contendo as propostas de preços e habilitações serão recebidos pelo 
Pregoeiro, na sala de Licitações, na Subsede de Florianópolis - situado a Rua Álvaro de 
Carvalho 267 sala 401- Centro - Florianópolis – SC, até o horário previsto para abertura dos 
mesmos. Não haverá atendimento aos sábados, domingos e feriados.  
b) Não serão aceitas nem recebidas, em hipótese alguma, documentações e propostas após 
a data e hora aprazadas para esta licitação, ainda que tenham sido despachadas, 
endereçadas e ou enviadas por qualquer meio, anteriormente à data do vencimento.  
c) Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente, de caráter público, que 
impeça a realização deste evento na data acima marcada, a licitação ficará automaticamente 
prorrogada para o primeiro dia útil subsequente, independentemente de nova comunicação.  

1. DO OBJETO  

1.1. O presente Edital tem por objetivo a contratação de empresa para prestação de serviços 

de limpeza, conservação e higienização nas dependências da Subsede do CREFONO3, 

obedecendo integralmente os termos da minuta contratual (anexo VIII), demais anexos que 

fazem parte integrante deste edital e especificação a seguir.  

2. DA ABERTURA  

2-1. Os envelopes para o objeto da presente Licitação, Envelope nº 01 (proposta de Preços), 

Envelope Nº 02 (documentos de habilitação), documentos de credenciamento e declaração 

de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, deverão ser protocolados até as 
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10h00min do dia 26/07/2023, através do Protocolo, Rua Alvaro de Carvalho 267 sala 

401- Centro - Florianópolis – SC. 

2.2 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigida por uma 

Pregoeira, às 10h30m do dia 26/07/2023, a ser realizada de acordo com a legislação 

mencionada no preâmbulo deste Edital.  

2.2.1. Os representantes credenciados deverão se apresentar a pregoeira na sessão, 

munidos de documento de identidade para sua identificação junto aos documentos de 

credenciamento, de posse da pregoeira.  

3. – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  
3.1. Serão admitidos a participar deste Edital, qualquer empresa, com ramo de atividade 
compatível com o objeto desta Licitação, não sendo admitido consórcio, sendo a proponente 
a ser contratada, a única responsável pela execução dos serviços; 
3.2. É vedada à participação de pessoa jurídica em regime de concordata ou falência, ou 
que tenha sido declarada inidônea por ato do Poder Público nas esferas municipais, 
estaduais e federais ou ainda, que esteja com direito de participar de licitação suspenso no 
Município de Florianópolis-SC;   
3.3. Não será admitida a participação conjunta nesta licitação, de Empresas controladoras, 
controladas, coligadas ou subsidiárias entre si ou, ainda que, independentemente, nomeiem 
um mesmo representante.  
3.4. Toda Documentação de Habilitação e Proposta de Preço deverá ser apresentada à 
época pertinente, preferencialmente, rubricada e ordenada na forma deste Edital.  

4. DO CREDENCIAMENTO, DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E DA CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE.  
4.1. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:  
4.1.1. Quanto aos representantes:  
4.1.1.1. Tratando-se de Representante Legal de sociedade empresária ou cooperativa, ou 
empresário individual, apresentar  estatuto social, contrato social ou outro instrumento de 
registro empresarial registrado na Junta Comercial, ou tratando-se de  Representante Legal 
de sociedade não empresária, apresentar ato constitutivo atualizado registrado no Registro 
Civil das  Pessoas Jurídicas, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos 
e assumir obrigações em decorrência de tal  investidura;   
4.1.1.2. Tratando-se de Procurador, o credenciamento far-se-á por meio da apresentação 
de instrumento público de procuração ou de instrumento particular (modelo anexo VII), do 
qual constem poderes específicos para formular ofertas e lances, negociar preço, interpor 
recursos e desistir de sua interposição, bem como praticar todos os demais atos pertinentes 
ao certame. No caso de instrumento particular, o procurador deverá apresentar instrumento 
constitutivo da empresa na forma estipulada no subitem  4.1.1.1;  
4.1.1.3. O representante (legal ou procurador) da empresa interessada, maior de 18 
(dezoito) anos, deverá identificar-se exibindo documento oficial de identificação que 
contenha foto.  
4.1.1.4. Na hipótese da licitante não apresentar representante (legal ou procurador) ou esse 
não se credenciar, a licitante ficará impedida de participar da fase de lances verbais, de 
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negociação de preços, de declarar a intenção de interpor recurso, ou mesmo de renunciar 
ao direito de interpor recurso, ficando mantido o preço apresentado na proposta escrita, para 
efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço.  
4.1.1.5. O credenciamento deverá ser apresentado FORA dos envelopes n.º 1 
(PROPOSTA) e n.º 2 (HABILITAÇÃO).  

4.2. Quanto ao pleno atendimento aos requisitos de habilitação:  
4.2.1. A proponente deverá apresentar inicialmente e em separado dos envelopes, 
Declaração para Habilitação, dando ciência de que a empresa licitante cumpre plenamente 
os requisitos de habilitação conforme exigido pelo inciso VII, do art. 4º, da Lei Federal nº 
10.520, de 17 de julho de 2002, modelo de uso facultativo – (Anexo VI do Edital) e 
apresentada FORA dos  envelopes n.º 1 (PROPOSTA) e n.º 2 (HABILITAÇÃO).  
4.2.1.1 - A declaração citada no item anterior, poderá ser preenchida, através de formulário 
(Anexo VI), na própria Sessão Pública, que poderá ser fornecido pelo Pregoeiro na sessão, 
que será assinado por pessoa presente com poderes para tal.   
4.2.1.2. Não atendido o item (4.2) e sub itens, implicará na imediata exclusão da licitante do 
certame, valendo este item para licitantes credenciadas ou não;  
4.3. Quanto às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte:  
4.3.1. A comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá 
ser efetuada mediante apresentação de Certidão Simplificada, expedida pela Junta 
Comercial para comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte, na forma do artigo 8º da IN nº 103/2007 do Departamento de registro do Comércio 
(DNRC) e da Lei Complementar 123/2006, sob pena de ser desconsiderada tal condição.  
4.4. Somente poderão se manifestar no transcorrer das reuniões, os representantes das 
proponentes, desde que devidamente credenciados.   
4.5. Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir 
no procedimento licitatório e a responder, para todos os atos e efeitos previstos neste Edital, 
por sua representada.  

4.6. O representante poderá ser substituído por outro devidamente credenciado.  
4.7. Será permitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa 
licitante, desde que as empresas  representadas não concorram no mesmo item.  
4.8. A não apresentação ou incorreção insanável de quaisquer documentos para tanto 
exigidos impossibilitará o credenciamento e, de conseqüência, impedirá a prática de 
qualquer ato inerente ao certame pela pessoa que não o obteve. 
 4.9. em caso de exclusão da licitante do certame, os envelopes permanecerão sob guarda 
do Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, até o final da Sessão, momento que poderá ser 
devolvido, importando na preclusão do direito de participar da licitação, restando à 
Administração inutilizar os envelopes se não procurados no prazo de 30 (trinta) dias.  

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 5.1- Cada licitante deverá apresentar dois conjuntos de documentos, a 
saber:   
1- Proposta de Preços  
2- Habilitação.   
5.2 - Os conjuntos de documentos relativos à Proposta de Preços e à Habilitação deverão 
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ser entregues separadamente, em envelopes fechados, e identificados com a razão social 
da licitante, o número e o título do conteúdo ("Proposta de Preços” ou "Documentos de 
Habilitação"), na forma dos incisos I e II a seguir:  

I - envelope contendo os documentos relativos à Proposta de Preços:  
ENVELOPE N.º 1 (PROPOSTA DE PREÇOS)  
CREFONO 3  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2023 
LICITANTE:  
CNPJ.:   

II - envelope contendo os Documentos de Habilitação:  
ENVELOPE N.º 2 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO)  
CREFONO 3 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 002/2023 
LICITANTE:  
CNPJ.:   

5.3 - Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser 
apresentados: no original; ou por cópia com autenticação procedida por tabelião; ou ainda 
por publicação em Órgão da Imprensa Oficial (perfeitamente legíveis).  
5.3.1- Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os 
documentos referentes à proposta de preços e à habilitação e seus anexos, deverão ser 
apresentados no idioma oficial do Brasil.  
5.3.2 - Quaisquer documentos, necessários à participação no presente certame licitatório, 
apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados 
e traduzidos para o idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado.  
5.3.3 - O CNPJ indicado nos documentos da proposta de preços e da habilitação deverá ser 
do mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente vai executar os serviços, objeto 
da presente licitação.  
5.4 - Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, 
filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, 
desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração das propostas de preços.   

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS (ENVELOPE N.º 1)  

6.1. Deverá ser apresentado um Envelope Nº 2, devidamente fechado e inviolado, contendo 

a proposta de preços em 1 (uma) via, conforme segue:  

6.1.1. Carta Proposta de Preços  

A carta-proposta de preços deverá ser apresentada datilografada ou impressa por 

computador, sem rasura, entrelinhas ou ressalva, e conter:  

a) razão social, endereço, telefone, fax, e-mail e o CNPJ da licitante;   

b) nome do titular ou do representante legalmente constituído com respectiva assinatura, Nº 

CPF, Nº RG, função e/ou cargo, tudo de modo legível; 

c) data;   

d) preços unitários e total grafados em algarismos e o preço global grafado em 
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algarismos e por extenso, dos serviços que irá realizar, expressos em moeda corrente 

nacional, de acordo com este edital e anexos;  

d.1. Os preços unitários e global propostos serão considerados completos e abrangem todos 

os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), leis sociais, 

administração, lucros, seguros em geral, infortúnio de trabalho, mão-de-obra especializada, 

itens necessários constantes do projeto básico, materiais, equipamentos e ferramental, 

transporte de material e pessoal e qualquer despesa acessória e/ou necessária, ainda que 

não especificada neste edital.  

e) apresentar juntamente com a proposta a Planilha de Custos e Composição de 

Preços (ANEXO II deste Edital), preenchidas e assinadas, conforme modelos fornecidos;   

Obs. O valor atribuído aos salários dos funcionários da licitante não poderá ser 

inferior ao piso da sua respectiva categoria.  

f) Os valores unitários e globais da proposta para execução dos serviços, não poderá 

ultrapassar o preço máximo admissível pelo município, constante na planilha de 

custos (anexo II).  

f.1) os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional constando apenas de 02 

(duas) casas decimais após a vírgula.   
6.2 - As propostas porventura sem data, serão consideradas emitidas para o dia do 
vencimento desta licitação.   
6.3- Ocorrendo discrepância entre os valores expressos em algarismos e por extenso, serão 
considerados estes últimos. Ocorrendo discrepância entre o valor unitário e total para o 
objeto do Edital, será considerado o primeiro.  
6.4 - A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas 
quaisquer alternativas de preço ou qualquer outra condição não prevista no Edital.  
6.5 - Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas 
implica submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem 
prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação mencionada no 
preâmbulo deste Edital.  

7. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N.º 2)  
7.1.O licitante deverá apresentar os documentos a seguir descritos, em original, fotocópia 
autenticada por Tabelião, todos da matriz ou da filial da licitante, exceto aqueles que, 
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz, em 
uma única via:  

a). Declaração expressa do proponente, sob as penas da Lei, da não ocorrência de fatos 

impeditivos para a sua habilitação neste certame, na forma do § 2°, do art. 32 da Lei 

8.666/93, alterado pela Lei n° 9.648/98, conforme modelo (anexo IV). b). Declaração do 

licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado menor de 18 (dezoito) 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menor de 16 (dezesseis) anos em 

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, em atendimento ao 

preceito do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal, de conformidade com a Lei nº 9.854/99, 

conforme modelo (anexo V).  

7.1.1. Relativos à Habilitação Jurídica:  
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A documentação relativa à habilitação jurídica, conforme o caso, consistirá em:  
a. registro comercial, no caso de empresa individual;  
b. ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, para as 
sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado dos documentos 
comprobatórios de eleição de seus administradores; 
c. inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova da 
diretoria em exercício; e, 
d. decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir.  

7.1.2. Relativos à Regularidade Fiscal:  

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), com validade na 

data da realização da licitação;   

b) Certidão conjunta negativa perante a Fazenda Federal, abrangendo inclusive as 

contribuições previdenciárias, e quanto a Dívida Ativa da União, expedida pelo Órgão da 

Secretaria da Receita Federal;   

c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual mediante certidão emitida pela 

Secretaria de Estado da Fazenda onde esta sediada a empresa proponente;  

d) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal mediante certidão emitida pela 
Fazenda do Município, onde esta sediada  a empresa proponente;  

e) Certificado de Regularidade do FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal, 

na forma da alínea "a", artigo 27, da Lei Nº 8.036, de 11/05/90;   
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, em atendimento a Lei 12.440, de 7 de 
julho de 2011 e Resolução  Administrativa TST nº 1470 de 24.08.2011.  

7.1.3. Relativos à Qualificação Econômico-Financeira:  

a) Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial, expedida pelo Distribuidor 

da sede da pessoa jurídica da licitante, emitida com antecedência máxima de 60 (sessenta) 

dias da data fixada para entrega dos documentos ou com prazo de validade expresso;  

7.1.4 - Habilitação Técnica:   

a) Atestado de capacidade técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, que comprove que a empresa prestou ou vem prestando serviços pertinentes e 

compatíveis em características, quantidades e prazo com o objeto deste edital;    

 

7. Disposições Gerais da Habilitação  

7.2.1. Serão feitas consultas ao serviço de verificação de autenticidade das Certidões 

emitidas pela Internet, ficando as  proponentes dispensadas de autenticá-las.   

7.2.2. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “comprovantes de solicitação de 

documento” em substituição aos documentos  requeridos no presente Edital e seus Anexos.  

7.2.3. Na ocorrência de a documentação de habilitação não estar completa e correta e 

contrariar qualquer dispositivo deste Edital de Licitação e seus Anexos, o Pregoeiro 

considerará o proponente inabilitado, caso não consiga fazer sua correção durante a sessão.  
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7.2.4. Caso a licitante já tenha apresentado algum dos documentos exigidos no item 7 e sub 

itens, em conformidade, no ato do credenciamento, não se faz necessário a sua 

apresentação no envelope “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO”.  

7.2.5. Os documentos que não possuírem prazo de validade expresso, somente serão 

aceitos com data não excedente a 90 (noventa) dias corridos da data prevista para 

apresentação das propostas, exceto Atestado(s).  

8. DO RECEBIMENTO E ABERTURA E JULGAMENTO DOS ENVELOPES  
8.1 - A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços e 
os Documentos de Habilitação será pública, dirigida por um pregoeiro e realizada de acordo 
com a Legislação vigente, em conformidade com este Edital e seus Anexos, no local e 
horário já determinados.   
8.2 - A empresa que remeter os envelopes por meio postal, deverá obrigatoriamente anexar 
a Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, 
(conforme item 4.2), sendo que a falta desta observação desclassificará automaticamente a 
licitante  
8.1.2. O CREFONO 3 não se responsabilizará por extravios que por ventura venha a 
ocorrer, por meio de remessa  postal.  
8.3. No dia, horário e local indicados no preâmbulo do Edital, o Pregoeiro e a equipe de 
apoio reunir-se-ão em sala própria, na  presença dos representantes de cada proponente 
participante, procedendo como adiante indicado:  
8.3.1. Realizará o credenciamento dos interessados ou de seus representantes, que 
consistirá na comprovação de que possui  poderes para formulação de ofertas e lances 
verbais, para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame, conforme  Cláusula 
Quarta do presente Edital.  
8.3.2. A não comprovação de que o interessado ou seu representante legal possui poderes 
específicos para atuar no certame,  impedirá a licitante de ofertar lances verbais, lavrando-se 
em ata o ocorrido.  
8.4. Abrir-se-ão os envelopes n.º 01 "PROPOSTA DE PREÇOS" das empresas que 
entregaram os envelopes até o dia e horário  indicados aprazados no Edital.  
8.4.1 O pregoeiro e a equipe de apoio rubricarão os documentos contidos no certame. O 
Pregoeiro procederá a verificação do conteúdo do envelope n.º 01, em conformidade com as 
exigências contidas neste Edital.   
8.4.2. O Pregoeiro classificará a proponente que apresentar a proposta de Menor Preço e 
aqueles que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% 
(dez por cento) relativamente à proposta de preço de menor valor, ou classificará as 03 
(três) propostas de preços de menor valor apresentadas pelas proponentes, quando não 
ocorrer pelo menos  03 ofertas no intervalo de 10% (dez por cento). 
8.4.3 Às proponentes classificadas, conforme sub-item 
8.4.2, será dada oportunidade para disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, em 
valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta classificada de maior preço.  
8.4.4. A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra à 
licitante, na ordem decrescente de preços.  
8.4.5. Fica a critério do Pregoeiro a fixação de parâmetros mínimos de valores sobre os 
lances verbais, podendo, inclusive, alterá-los no curso da sessão (estipulação de valores 
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mínimos entre um lance e outro).  
8.4.6. O pregoeiro poderá fixar tempo máximo para que as licitantes calculem e ofereçam 
novos lances.  
8.4.7. Dos lances ofertados não caberá retratação.  
8.4.8. A proponente que desistir de apresentar lance verbal quando convocado pelo 
Pregoeiro, será excluída da etapa de lances  verbais, mantendo-se o último preço 
apresentado pela mesma, para efeito de ordenação das propostas.  
8.4.9. Encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro fará a classificação provisória pela ordem 
crescente dos preços apresentados.  
8.5. Procedida a classificação provisória e verificado que o melhor preço/lance não foi 
apresentado por Microempresa ou  Empresa de Pequeno Porte licitante, o Pregoeiro 
verificará o eventual empate legal das propostas, na forma do parágrafo 2º  do art. 44 da LC 
123/2006, para aplicação do disposto no art. 45 daquele Diploma Legal.  
8.5.1. Ocorrendo empate fictício, na forma da lei, o Pregoeiro procederá da seguinte forma:  
a) - a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela  considerada vencedora da classificação 
provisória, situação em que, após a verificação da regularidade fiscal (na forma dos itens  
anteriores), será adjudicado em seu favor o objeto licitado;  
b) - não ocorrendo a contratação da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, na 
forma da letra “a” deste item, serão  convocadas as remanescentes que porventura se 
enquadrem na hipótese do parágrafo 2º do art. 44 da LC 123/2006, na ordem  classificatória, 
para o exercício do mesmo direito;  
c) - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas ou Empresas 
de Pequeno Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no parágrafo 2º do art. 44 
da LC 123/2006, será realizado sorteio entre elas para que se  identifique àquela que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta.  
d) - O prazo para apresentação de nova proposta será de até 05 (cinco) minutos após o 
encerramento dos lances, sob pena de preclusão do direito de inovar em seu preço (art. 45, 
parágrafo 3º da LC 123/2006). 
e) - Na hipótese de não-contratação nos termos previstos no caput do artigo 45 da LC 
123/2006, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora 
do certame.  
f) - Será assegurada, como critério inicial de desempate, preferência de contratação para as 
Microempresas e Empresas de  Pequeno Porte.  
8.6. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o Pregoeiro 
examinará a aceitabilidade da proposta da primeira classificada por item, lote ou global 
(conforme o caso), quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito.  
8.6.1. Será desclassificada a proponente que:   
a) deixar de atender a alguma exigência constante deste Edital;   
b) apresentar oferta de vantagem não prevista no Edital ou vantagem baseada nas 
propostas dos demais proponentes;   
c) apresentar preços com valor excessivo ou com preços manifestamente inexeqüíveis, 
comparados aos preços praticados no mercado da região.   
8.6.2 Para fins de aferição de inexeqüibilidade das propostas, o Pregoeiro determinará que a 
licitante deverá fazer prova de que possui condições de cumprir o objeto do Edital, através 
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da planilha pormenorizada com a devida comprovação (documentos,  notas fiscais, recibos, 
etc...) que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado, na forma do artigo 48, 
inciso II, da  Lei nº 8.666/93 e suas alterações.  
8.6.3. Sendo aceitável a proposta de menor preço por item, lote ou global (conforme o caso), 
será aberto o envelope contendo a Documentação de Habilitação da licitante vencedora, 
para confirmação das suas condições habilitatórias, com base nas exigências constantes 
neste Edital.   
8.7. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarada a proponente 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o  objeto definido neste Edital e seus Anexos.  
8.8. Será julgada inabilitada a proponente que:   
a) deixar de atender alguma exigência constante do presente Edital,   
b) apresentar declaração ou documentação que contenha qualquer vício de ordem formal.   
8.9. Em face dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar 123/2006 e alterações, o Pregoeiro 
adotará o seguinte procedimento  quando a vencedora for Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte:  
a) serão analisados os documentos não integrantes da regularidade fiscal, decidindo-se 
sobre o atendimento das exigências  constantes do Edital, de forma que serão inabilitados 
os licitantes que apresentarem irregularidades em relação a estas  exigências;  
b) serão analisados os documentos relativos à regularidade fiscal, declarando-se:  
b.1. o atendimento das exigências constantes do Edital com a respectiva habilitação; ou   
b.2. o desatendimento das exigências constantes do Edital com a suspensão do julgamento 
da habilitação fiscal em relação  aquela Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
licitante, para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual  período, proceder a 
regularização da documentação mediante apresentação das respectivas certidões negativas 
ou positivas  com efeito de negativa.  
8.9.1.Ocorrendo a situação estabelecida no item b.2. acima, o licitante Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte poderá  se manifestar, na própria reunião, sob pena de 
decadência, sobre a desistência de sua proposta acaso não vislumbre a  possibilidade de 
regularização da habilitação fiscal na forma da lei, isentando-se de eventual penalização em 
caso de ser  declarada vencedora do certame.  
8.9.2. Caso não ocorra a regularização da habilitação fiscal da licitante Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte, no prazo  concedido, a mesma será declarada excluída do 
certame, aplicando-se-lhe a penalidade de que trata este Edital, e retomando a  licitação na 
forma do item 8.5.  
8.10. Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro declarará a 
vencedora, proporcionando à seguir, a  oportunidade às licitantes para que se manifestem 
acerca da intenção de interpor recurso, esclarecendo que a falta desta  manifestação, 
imediata e motivada, importará na decadência do direito de recurso por parte das licitantes, 
registrando na Ata da  Sessão, a síntese dos motivos para a futura impetração de recurso, 
bem como o registro de que todos as demais licitantes  ficaram intimadas para, querendo, se 
manifestar sobre as razões do recurso no prazo de 03 (três) dias consecutivos, após o  
término do prazo do recorrente para juntada de memoriais - razões de recursos do 
recorrente - art 4º XVIII, da lei 10.520/2002,  (03 dias consecutivos).  
8.10.1. A ausência da proponente ou sua saída antes do término da Sessão Pública 
caracterizar-se-á renúncia ao direito de recorrer.   
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8.11. Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 
relevantes e que, ao final, deverá obrigatoriamente ser assinada pelo Pregoeiro, equipe de 
apoio e a(s) licitante(s) presente(s).  
8.12. Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será marcada nova data 
para a continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as licitantes 
presentes.  
8.13. Não considerar-se-á qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital e seus 
Anexos.  
8.14 - Os envelopes com os documentos relativos à habilitação das licitantes não declaradas 
vencedoras, permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente lacrados, até que seja 
retirada a nota de empenho e/ou assinado o contrato pela licitante vencedora. Após esse 
fato, ficarão por vinte dias correntes à disposição das licitantes interessadas. Findo esse 
prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos.   
8.15. No julgamento das propostas, será considerada vencedora do certame a licitante que 
apresentar a proposta “MENOR  PREÇO GLOBAL”, desde que atendidos integralmente 
todos os requisitos do presente edital e anexos observando-se, quando  aplicável, a Lei 
Complementar 123/2006.  

9. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS RECURSOS  

9.1. Qualquer cidadão poderá solicitar esclarecimentos ou impugnar os termos do presente 

Edital por irregularidade, protocolando o pedido até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada 

para a realização do Pregão.  

9.1.1. Em se tratando de licitante, o prazo para esclarecimento/impugnação é de até 02 

(dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas. Sendo intempestiva, 

a comunicação do suposto vício não suspenderá o curso do certame.  

9.1.2. O esclarecimento ou impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá 

de participar do processo licitatório ao menos até o trânsito em julgado da decisão a ela 

pertinente.  

9.1.3. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 

realização do certame, se necessário.  

9.2. Ao final da sessão, a proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro 

poderá fazê-lo, manifestando sua intenção com registro da síntese dos motivos, obrigando-

se a juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias. Os interessados ficam, desde logo, 

intimados a apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do 

término do prazo do recorrente. As razões e as contra razões de recurso deverão ser 

enviados aos cuidados do Pregoeiro.  

9.2.1. A falta de manifestação imediata e motivada na sessão do Pregão Presencial, bem 

como a não entrega das razões de  recurso importará na preclusão do direito de recurso.  

9.2.2. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou 

quando não justificada a intenção de  interpor o recurso pela proponente.  

9.2.3. Não serão reconhecidos os esclarecimento/impugnação e recursos apresentados fora 
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do prazo legal e/ou subscritos por  representante não habilitado legalmente ou não 

identificado no processo para responder pela proponente.  

9.3. Os recursos e contrarrazões de recurso, bem como impugnação e esclarecimento do 

Edital, deverão ser dirigidos ao Pregoeiro do CRFa 3 Região, em dias úteis, através do 

protocolo geral ou através do e-mail: cpl@crefono3.org.br no horário de expediente, das 

09:00 às 15:00 horas, a qual deverá receber, examinar e submetê-lo à Autoridade 

competente que decidirá sobre a pertinência.  

9.3.1. No caso de encaminhamento de esclarecimentos, impugnação do Edital, recurso e 

contrarrazões de recurso através do e-mail, deve ser respeitado as seguintes formalidades, 

sob pena de não conhecimento:  

9.3.1.1. Deverá, obrigatoriamente, estar assinado em formato eletrônico e anexado com 

documento de identificação autenticado digitalmente, sendo vedado a ausência de 

assinatura ou cópia digitalizada de documentos.   

9.3.1.1.1. No caso de licitante, o esclarecimento/impugnação deve estar devidamente 

anexado com contrato social autenticado digitalmente a fim de comprovar a intenção de 

participação no certame pelo impugnante.   

9.3.1.1.2. Caso o representante responsável pelo esclarecimento/impugnação não seja 

sócio, deverá anexar procuração com poderes para tanto, devidamente autenticado 

digitalmente.  

9.3.1.1.3. No recurso e contrarrazões de recurso o representante responsável que não seja 

sócio, deverá anexar procuração com poderes para tanto, devidamente autenticado 

digitalmente.  

9.3.1.2. Os esclarecimentos, impugnação do Edital, recurso e contrarrazões de recurso 

encaminhados de forma eletrônica após as 15:00 horas serão considerados a partir do dia 

útil subsequente, podendo incidir, inclusive, em intempestividade.  

9.3.2. No caso de encaminhamento de esclarecimentos, impugnação do Edital, recurso e 

contrarrazões de recurso através do protocolo geral, deve ser respeitado as seguintes 

formalidades, sob pena de não conhecimento:  

9.3.2.1. Deverá, obrigatoriamente, estar assinado e anexado com documento de 

identificação autenticado, sendo vedada a ausência de assinatura ou cópia de documentos.   

9.3.2.1.1. No caso de licitante, o esclarecimento/impugnação deve estar devidamente 

anexado com contrato social autenticado a fim de comprovar a intenção de participação no 

certame pelo impugnante.   

9.3.2.1.2. Caso o representante responsável pelo esclarecimento/impugnação não seja 

sócio, deverá anexar procuração com poderes para tanto, devidamente autenticado.  

9.3.2.1.3. No recurso e contrarrazões de recurso o representante responsável que não seja 

sócio, deverá anexar procuração com poderes para tanto, devidamente autenticado.  

9.4. É vedada à licitante a utilização de recurso ou impugnação como expediente protelatório 

ou que vise a tumultuar o procedimento da Licitação. Identificado tal comportamento poderá 
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o Pregoeiro, ou se for o caso, a Autoridade Superior, arquivar sumariamente os expedientes.  

9.5 O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

9.6 Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados no setor de licitações, na Rua XV de Novembro, 266 conj. 71, Centro, 

Curitiba/PR. 

9.7. Não serão conhecidos os recursos interpostos após o encerramento da sessão, nem 

serão recebidas as petições de contrarrazões intempestivamente apresentadas.  

10 DA HOMOLOGAÇÃO  
10.1 Em não sendo interposto recurso, caberá ao Pregoeiro adjudicar o objeto à(s) 
licitante(s) vencedora(s) e encaminhar o processo à Autoridade competente para a sua 
homologação.  
10.2 - Caso haja recurso, a adjudicação do objeto à(s) licitante(s) vencedora(s) e a 
homologação do processo efetuada pela Autoridade competente, somente após apreciação 
pelo pregoeiro sobre o mesmo.  

11 - DO CONTRATO  
11.1 - Independentemente de sua transcrição, para todos os efeitos legais, farão parte do 
Contrato que vier a ser assinado, todas as condições estabelecidas no presente Edital e 
seus Anexos, na Proposta de Preços do licitante vencedor e na Nota de Empenho.  
11.2 - Após a homologação deste certame, o licitante adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, contados da data de sua convocação, por escrito, para assinatura do Contrato, 
nos termos da Minuta constante do (Anexos VIII) deste Edital.  
11.3 - O prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do licitante adjudicatário e aceita pelo CREFONO 3.  
11.4 - Se o licitante vencedor convocado, dentro do prazo de validade da sua proposta, 
recusar-se a assinar o Contrato, conforme  disposto no inciso XXIII, do art. 4º, da Lei nº 
10.520/2002, o Pregoeiro examinará as ofertas subseqüentes e a qualificação dos  licitantes, 
na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao 
Edital e seus Anexos, podendo o Pregoeiro, ainda, negociar diretamente com o proponente 
para que seja obtido preço melhor, sendo este declarado vencedor, na  forma dos incisos 
XVI, XVII da Lei em comento.  
11.5 - O licitante vencedor está obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões, determinados  pelo CRFa 3ª Região, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor contratado, na forma do § 1º, do art. 65, da Lei nº 8.666/93, com  
suas posteriores alterações.  
11.6 - Decorridos 60 (sessenta) dias da data de entrega das propostas, em não ocorrendo a 
convocação para assinatura do Termo Contratual, ficam os licitantes liberados dos 
compromissos assumidos.  

12- DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS  
12.1. As obrigações contratuais são as descritas nas respectivas cláusulas da minuta 
contratual (anexos VIII) que independentemente faz parte integrante deste edital.  
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13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA   
13.1- As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: Rúbrica: 6.2.2.1.1.01.04.04.008 – Serviços de Limpeza, Conservação e 
Jardinagem. 
 

14-DA FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE  

14.1. As formas de pagamento e de reajuste são as descritas nas respectivas cláusulas da 

minuta contratual (Anexos VIII) que independentemente de transcrição faz parte integrante 

deste Edital.  

15 - DA INEXECUÇÃO, RESCISÃO E ALTERAÇÃO DO CONTRATO  

15.1. A inexecução e a rescisão do contrato serão reguladas pelos artigos 58, inciso II e 77 a 

80, seus parágrafos e incisos, da Lei Nº 8.666/93 e alterações subseqüentes.   

15.2. A alteração do contrato dar-se-á nos termos do artigo 65, seus incisos e parágrafos, da 

Lei. Nº 8.666/93 e alterações subseqüentes.  

16-ADIAMENTO, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO  

16.1. A Administração reserva-se o direito de revogar o presente Edital de Licitação por 

razões de interesse público, no todo ou em parte, ou anulá-la, no todo ou em parte, por vício, 

ilegalidade, de ofício ou mediante provocação, bem como adiá-la ou prorrogar o prazo para 

o recebimento e abertura das propostas, descabendo, em tais casos, qualquer reclamação 

ou direito a indenização pelas licitantes.  

 

16.1.1. As eventuais solicitações deverão fazer-se acompanhar de comprovação da 

superveniência do fato imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis, 

bem como de demonstração analítica de seu impacto nos custos do contrato.  

17. VIGÊNCIA CONTRATUAL  

17.1. O período de vigência do contrato a ser assinado com a licitante vencedora será de 12 

(doze) meses, tendo por termo inicial a data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, a 

critério do CREFONO 3, por iguais e sucessivos períodos, mediante  instrumentalização de 

termos aditivos, com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para o 

CREFONO 3.  

17.2. O período de vigência a que se refere o item anterior não poderá ultrapassar o limite 

de 60 (sessenta) meses, conforme previsto no inciso II, do artigo 57, da Lei Nº 8.666/93 e 

alterações subseqüentes.  

17.3. O período de vigência contratual estipulado nos termos do item 17.1, não exime o 

CREFONO 3 contratante da comprovação de existência de recursos orçamentários 

aprovados por lei, nos termos do artigo 167, inciso II, da Constituição Federal, para efetiva 

continuidade da prestação dos serviços nos exercícios financeiros subseqüentes ao da 

assinatura do contrato.  
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18. DAS PENALIDADES E SANÇÕES  
18.1- Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar  documentação falsa exigida para o certame, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou  
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedido de licitar e contratar com a  União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, 
será descredenciado nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se  refere o 
inciso XIV do art. 4o da Lei 10.520/2002, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas em edital e no  contrato e das demais cominações legais.  
18.2 - Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 
execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 
Contratada estará sujeita às seguintes penalidades:  
I - advertência;  
II - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede 
Arrecadadora de Receitas Federais, por meio de  Documento de Arrecadação de Receitas 
Federais - DARF, a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratante):  
a) de 1% (um por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor global do contrato, 
limitada a 10% do mesmo valor, entendendo se como atraso a não entrega do material no 
prazo total compreendido pelo prazo contratual de entrega estabelecido na cláusula  
segunda do Contrato  
b) de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, por infração a qualquer cláusula 
ou condição do contrato, não especificada na alínea “a” deste inciso, aplicada em dobro na 
reincidência.  
c) de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, pela recusa em corrigir qualquer 
defeito, caracterizando-se a recusa, caso a  correção não se efetivar nos 02 (dois) dias úteis 
que se seguirem à data da comunicação formal do defeito;  
d) de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de recusa injustificada da 
licitante adjudicatária em firmar o termo de contrato, no prazo e condições estabelecidas, 
bem como no caso dos serviços não serem executados a partir da data aprazada. 
18.3 - No processo de aplicação de penalidades, é assegurado o direito ao contraditório e à 
ampla defesa, ficando esclarecido que o prazo para apresentação de defesa prévia será de 
5 (cinco) dias úteis contados da respectiva intimação. 
18.4 - O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar 
da data da notificação. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será 
automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de  
inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado 
administrativamente e/ou judicialmente.  

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
19.1-As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre as interessadas, atendidos o interesse público e o da 
Administração, sem comprometimento da segurança da contratação. 
19.2 -O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento 
da licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão 
da sua proposta durante a realização da sessão pública deste Pregão.  
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19.3 -É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo.  
19.4 -Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação 
de documentação referente ao presente Edital.  
19.5 -A adjudicação do objeto da licitação à licitante vencedora e a homologação do certame 
não implicarão direito à contratação.  
19.6 -Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se 
o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente 
normal no CREFONO 3, exceto quando for explicitamente disposto em contrário.  
19.7- A diretoria do CREFONO 3 poderá revogar a presente licitação por razões de interesse 
público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente 
para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou mediante 
provocação de terceiros, nos termos do art. 49 da Lei n.° 8.666/93.  
19.8 -No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do 
Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não 
afetar a formulação das propostas.  
19.9 -Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será 
competente o Foro da Justiça Federal em Curitiba-PR, Seção Judiciária do Estado do 
Paraná. 
19.10 - Na hipótese de não haver expediente no dia da abertura da presente licitação, ficará 
esta transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e horário anteriormente 
estabelecidos.  
19.11 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro.  
 
19.12 - Fazem parte integrante deste Edital:  
 
Anexo I – Planilhas Orçamentária  

Anexo II – Termo de Referência;  

Anexo III– Modelo de Carta de Apresentação da Proposta;  
Anexo IV - Declaração de Inexistência de Fato Superveniente Impeditivo da Habilitação;  
Anexo V- Declaração de cumprimento do Disposto No Inciso XXXIII Do Art. 7o Da 
Constituição Federal;  
Anexo VI – Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação;  

Anexo VII – Modelo de Credenciamento;  

Anexo VIII – Minuta contratual;  

 
19.13. Quaisquer elementos, informações ou esclarecimentos relativos a esta licitação, 
poderão ser obtidos via e-mail: cpl@crefono3.org.br. 
 
Curitiba, 14 de junho de 2023.  
 
CELSO LUIZ GONÇALVES DOS SANTOS JUNIOR 

PRESIDENTE DO CRFa 3 - 9103 
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ANEXO I 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2023 

 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA  

 

DISCRIMINAÇÃO  HORÁRIO 

Limpeza e conservação de área comum, uniformes 
e EPI. 
Limpeza de vidro interno – mensal 

4 horas semanais 
Horário: período 
matutino  
Segundas-feiras  

 
VALOR GLOBAL ANUAL ESTIMADO 

 
R$13.654,56 

 
Curitiba, 14 DE JUNHO DE  2023.  

CELSO LUIZ GONÇALVES DOS SANTOS JUNIOR 

PRESIDENTE DO CRFa 3 - 9103 
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ANEXO II 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2023 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto:  

1.1– A presente licitação tem como objetivo a contratação de empresa para prestação de 
serviços de limpeza, higienização e conservação de bens moveis e imóveis, serviço de 
limpeza de vidros internos, e demais áreas necessárias da Subsede do CREFONO 3 em 
Florianópolis-SC. 

1.1.1 - A contratação compreende, além da disponibilização de mão de obra, o fornecimento 
de uniformes e EPI.  

2. Justificativa:  
2.1 - O CREFONO 3 possui o compromisso com a população com a prestação de serviço e 
atendimento de qualidade e nos padrões exigidos, portanto, o termo de referência destinado 
a contratação foi elaborado considerando todas as necessidades referentes à limpeza 
técnica e a conservação dos bens pertencentes a ela.  

3. Meta física:  
3.1 - Atender a demanda periódica de limpeza, conservação e higienização de mobiliário, 
equipamentos e das dependências na sede do CREFONO 3, conforme áreas discriminadas 
a seguir:  
 

Discriminação  Dependências 

Recepção 1 

Sala 2 

copa  1 

lavabo 1 

 
 
3.1.2 - Para os serviços de limpeza, conservação e higienização, deve ser incluído em sua 
execução o fornecimento de uniformes, sendo estimada a necessidade dos seguintes postos 
de trabalho: 
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DISCRIMINAÇÃO  HORÁRIO 

Prestação de serviços de limpeza e conservação de 
pisos, higienização das duas salas, recepção, copa, 
lavabo e  conservação de bens móveis – Sede CRFa 3ª 
- Curitiba-PR  

4 horas semanais 

Segundas-feiras  

Período: matutino 

Limpeza de vidros internos  Mensal 

3.1.3 - Será necessário um (1) funcionário para cobrir a carga horária. 

 
4. Prazo de apresentação da proposta:  

4.1 – Data: 26/07/2023 às 10h00.  

5. Vigência:  

5.1 - O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contados da data da sua 
assinatura, podendo ser prorrogado, por mútuo acordo entre as partes, mediante termo 
aditivo, com vantagens para a CONTRATANTE, por iguais e sucessivos períodos, 
observado o limite de 60 (sessenta) meses, conforme previsto no inciso II do art. 57 da Lei 
8.666/93.  

6. Inicio da Prestação do Serviço  

6.1 – Até o 5º (quinto) dia útil após a assinatura do contrato, quando os funcionários deverão 
ser habilitados e apresentados ao Crefono 3. 

7. Descrição dos serviços e metodologia de execução:  

7.1 – Os serviços serão executados nas segundas-feiras, excluindo sábado, domingo e 
feriado, e de acordo com os dias, jornada e horário específicos, constante no item 3.1.2 
deste edital.  

7.2 - As atribuições e deveres da empresa são as seguintes:  

7.2.1 - Áreas Internas e externa  

7.2.1.1 – manutenção e sempre que necessário:  

1. limpar por via úmida ou seca, higienizar todas as áreas, tais como: recepção, salas de 
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atendimento, copa, lavabo e vidros;  

a) remover com pano úmido o pó das mesas, armários, arquivos, prateleiras, peitoris, 
caixilhos das janelas, bem, ainda, dos demais móveis existentes, inclusive aparelhos 
elétricos e eletrônicos, extintores de incêndio e outros similares;  

b) remover capachos, procedendo a sua limpeza;  

c) proceder à lavagem de bacias, assentos e pias dos sanitários com saneamento 
domissanitário;  

d) varrer, passar pano úmido no piso com equipamento específico e limpar os balcões, 
mesas e cadeiras;  

e) limpar com saneantes domissanitários os pisos dos sanitários, copas, paredes, bancadas, 
portas, maçanetas e outras áreas molhadas;  

f) manter os ralos limpos e desobstruídos;  

g) abastecer os banheiros, lavatórios e outros setores que utilizem estes materiais, sempre 
que necessário, com reposição do papel higiênico, papel-toalha e sabão.  

h) retirar o pó dos telefones com flanelas e produtos adequados;  

i) limpar as manchas das portas, paredes, rodapés e espelhos dos sanitários;  

j) passar pano úmido com álcool nos tampos das mesas e cadeiras;  

k) limpar com produto apropriado, as forrações de couro ou plástico em assentos e 
desinfetar as superfícies;  

l) retirar o lixo nos setores e nos sanitários, acondicionando-o em sacos plásticos, 
removendo-os para local indicado pela Coordenação;  

    m) movimentar móveis quando necessário; 

     n) lavar pratos, talheres e demais utensílios de copa e cozinha logo após sua utilização, 
mantendo-os  guardados e organizados em local adequado;  

o) coletar os lixos ensacados (sacos plásticos) e colocá-los na lixeira ou em depósito 
previamente  determinado pela Coordenação; 

p) executar demais serviços considerados necessários a frequência semanal; 

OBS:  

1) A periodicidade da limpeza poderá variar de acordo com a necessidade do serviço.  

2) Em todos os setores que possuam saboneteiras e papeleiras, devem ser realizadas as 

reposições contínuas de sabonete, papel higiênico e papel-toalha não reciclado.  

3) Os sacos de lixos devem ser colocados em todas as lixeiras e repostos a cada descarte 
de lixo.  
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8. Obrigações da CONTRATADA:  

8.1 - A CONTRATADA deve disponibilizar, orientar o uso e repor os EPI necessários para a 
perfeita execução dos serviços objeto da licitação, devendo atender e assegurar 
conformidade dos itens a seguir, cumprindo fielmente o contrato, responsabilizando-se  
integramente pelos serviços contratados: 

 
8.1.1 - Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da 
legislação vigente;  

8.1.2 - Comprovar sua qualificação para a execução dos serviços, objeto deste termo de 
referência, por meio de atestado de  capacidade técnica;  

8.1.3 - Implantar, imediatamente após o recebimento da autorização de início dos serviços, 
mão de obra nos respectivos postos, informando, em tempo hábil, qualquer motivo 
impeditivo ou que a impossibilite de assumir o posto conforme o estabelecido;  

8.1.4 - Selecionar e preparar rigorosamente os funcionários que irão prestar os serviços, 
encaminhando elementos portadores de atestados de boa conduta e demais referências, 
tendo funções profissionais legalmente registradas em suas carteiras de trabalho, 
obedecidas às disposições da legislação trabalhista vigente;  

8.1.5 - Alocar os colaboradores que irão desenvolver os serviços contratados, somente após 
efetivo treinamento, com avaliação do conteúdo programático, tais como: conceitos de 
higiene pessoal, uso correto de EPI, comportamento, postura, normas e  deveres, rotina de 
trabalho a ser executada, o manejo de resíduos – normas técnicas, conhecimento dos 
princípios de limpeza  e outros.  

8.1.6 - Apresentar nada consta dos setores de distribuição dos foros criminais dos estados 
que tenham residido nos últimos cinco anos, da Justiça Federal e Estadual, para todos os 
ocupantes dos postos de serviços;  

8.1.7 - Apresentar, no início da vigência do contrato e sempre que solicitado, o programa de 
treinamento dos funcionários,  contendo a periodicidade e o conteúdo programático; bem 
como, a devida comprovação da realização no decurso da vigência  do contrato;  

8.1.8 - Submeter à CONTRATANTE a relação nominal dos empregados em atividade nas 
dependências do local da prestação dos serviços, mencionando os respectivos telefones 
residenciais, celulares, dos postos e os respectivos endereços dos locais de trabalho e 
residenciais, comunicando qualquer alteração;  

8.1.9 - Apresentar ao CREFONO 3, no prazo máximo de 10 (dez) dias após o início da  
prestação dos serviços, fichas dos empregados contratados, acondicionadas em pasta 
individual, contendo toda a identificação  do empregado:  

1. - fotografia recente;  

2. - tipo sangüíneo/ fator Rh,  

3. - endereço, telefone residencial; e  

4. - cópia dos documentos relacionados no item acima, além de cópia da carteira de  
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identidade, CPF, carteira de habilitação cópia do registro de empregados, cópia da ficha  de 
acidente de trabalho (CAT),  

5. - atestado de saúde ocupacional (ASO),  

8.1.10 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais, resultantes da execução dos  serviços.  

8.1.11 - Manter os empregados, quando em horário de trabalho, ou ainda, nas dependências 
da CONTRATANTE, devidamente  uniformizados e identificados mediante uso permanente 
de crachá, com foto e nome visível, a ser fornecido pela CONTRATADA;  

8.1.12 - Proceder ao atendimento extraordinário, em caso de necessidade, respeitada a 
legislação trabalhista. Na ocorrência de  estado de greve da categoria, a Contratada fica 
obrigada a prestação do serviço, através de esquema de emergência;  

8.1.13 - A CONTRATADA deverá controlar a frequência de seus profissionais,  

8.1.14 - Responsabilizar-se por todos os danos ou prejuízos, físicos ou materiais, causados 
à CONTRATANTE ou a terceiros,  advindos de imperícia, negligência, imprudência ou 
desrespeito de seus empregados às normas de conduta e segurança, quando  da execução 
dos serviços, cuja despesa será descontada das faturas seguintes da contratada ou ajuizada 
a dívida, se for o caso,  sem prejuízo das demais sanções legais;  

8.1.15 - Indicar preposto responsável pela solução de assuntos relativos aos seus 
empregados, devendo este comparecer à sede da contratante, sempre que solicitado, 
visando à solução de pendências;  

8.1.16 - Substituir imediatamente o empregado por motivo de falta ao serviço, afastamentos 
legais ou quando solicitado pela  CONTRATANTE;  

8.1.17 - Responsabilizar-se pelo transporte de seus empregados, por meios próprios ou 
mediante fornecimento de vale transporte, para a cobertura do trajeto residência/trabalho e 
vice-versa (inclusive em casos de paralisação de transportes coletivos);  

8.1.18 - Fornecer aos funcionários, materiais e equipamentos de segurança do trabalho, 
conforme legislação vigente;  

8.1.19 - Assegurar que os serviços sejam prestados por profissionais treinados e 
capacitados e que, os mesmos não terão nenhum vínculo empregatício com a 
CONTRATANTE;  

8.1.20 - Treinar ou promover treinamentos, às suas expensas, para os empregados que 
executarão os serviços contratados; 
 
8.1.21 - Fornecer uniformes e seus complementos;  

8.1.22 - Prever toda a mão-de-obra necessária para garantir a operação no local e nos 
regimes contratados, sem interrupção ou seja, por motivo de férias, descanso semanal, 
licença, falta ao serviço, demissão e outros análogos, obedecidas as disposições da 
legislação trabalhista vigente;  
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8.1.23 - Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento das atribuições dos seus empregados;  

8.1.24 - Atender de imediato as solicitações quanto às substituições de mão-de-obra 
qualificada ou entendida como inadequada  para a prestação dos serviços;  

8.1.25 - Instruir seus empregados e prepostos a se adaptarem às normas disciplinares, 
regimentais e de segurança da  CONTRATANTE sem, contudo, manter qualquer vínculo 
empregatício com a CONTRATANTE;  

8.1.26 - Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações do 
preposto da CONTRATANTE, inclusive  quanto ao cumprimento das Normas Internas e de 
Segurança e Medicina do Trabalho;  

8.1.27 - Observar aos seus funcionários a terminante proibição de permanecer nas 
dependências da Contratante após o horário de trabalho; coibir que transitem em trajes 
menores; fazer compra ou transportar volumes a pedido de qualquer pessoa; organizar 
jogos de qualquer espécie, bem como a venda de objetos e gêneros alimentícios;  

8.1.28 - Responsabilizar-se por quaisquer acidentes com os seus empregados em serviço, 
por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem e demais exigências 
legais para o exercício da atividade;  

8.1.29- Responder por danos e desaparecimento de bens materiais, e avarias que venham a 
ser causados por seus empregados ou preposto, a terceiros ou ao próprio local de serviço, 
desde que fique comprovada sua responsabilidade, de acordo com o art.  70, da Lei n.º 
8.666/1993 atualizada;  

8.1.30 - Não sendo possível a substituição do bem danificado ou extraviado, a 
CONTRATANTE poderá autorizar o ressarcimento  em espécie, promovendo previamente, 
nesta hipótese, a apuração do valor de mercado, atualizado, do bem, para efeito de  
recolhimento da importância respectiva aos cofres públicos;  

8.1.31 - Manter durante a vigência do Contrato as mesmas condições para sua contratação 
com o CREFONO 3, apresentando sempre que exigidos os comprovantes de regularidade 
fiscal;  
 
Curitiba, 14  de junho de  2023.  

CELSO LUIZ GONÇALVES DOS SANTOS JUNIOR 

PRESIDENTE DO CRFa 3 - 9103 
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ANEXO III 
 

AO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2023 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS  

Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta, 
acatando todas as especificações consignadas no edital de licitação Pregão 
Presencial n° 002/2023 e seus anexos, conforme abaixo:  

 

EMPRESA:  

ENDEREÇO: TEL.:  

CIDADE: INSC. MUNIC.:  

CNPJ: INSC. EST.:  

UF: 

 

 

DISCRIMINAÇÃO  HORÁRIO 

Limpeza e conservação de área 
comum, uniformes e EPI. 
Limpeza de Vidro interno mensal 

4 horas semanais 

Horário: matutino  

Segundas-feiras 

 

VALOR GLOBAL ANUAL R$  

 
Valor Global Total:..............................................................R$ XXXXXX  

 

(xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx)  
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Complementação:  

1) Nos preços propostos já estão incluídas todas as despesas com frete/transporte, 

seguro, bem como todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, deslocamentos de pessoal, garantia e quaisquer outros que incidam ou 

venham a incidir sobre o objeto licitado.  

VALIDADE DA PROPOSTA: _________________  (no mínimo, 60 (sessenta) dias, 

contados da data-limite para a entrega das  propostas).  

LOCAL e DATA:  

NOME – CPF E ASSINATURA DO  

REPRESENTANTE DA EMPRESA 
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ANEXO IV 

AO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 002/2023 

" M O D E L O "  

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA  

C.N.P.J.   
ENDEREÇO  

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO  

 Para fins de participação no Edital de Pregão Presencial nº 002/2023, declaramos 

para todos os fins de direito, que a nossa empresa não foi declarada inidônea e 

nem está suspensa em nenhum órgão público, Federal, Estadual ou Municipal, 

nos termos do Artigo 32 - Parágrafo 2º, da Lei Federal Nº 8.666/93, alterado pela 

Lei n° 9.648/98.  

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração 

_____,___ de ____________ de 2023 

Carimbo e representação gráfica e assinatura do representante legal da empresa 

licitante. 

http://www.crefono3.org.br/
mailto:crefono3@crefono3.org.br


 
 
 

 
 

Conselho Regional de Fonoaudiologia – 3ª Região 
Curitiba: Rua XV de novembro 266 conj. 71 – Centro - Curitiba – Paraná – CEP 80020-919 

Rua Alvaro de Carvalho 267 sala 401- Centro - Florianópolis - SC - CEP 88010-040 
www.crefono3.org.br - e-mail: crefono3@crefono3.org.br - Telefones 41 3016-8792/3016-8951 

 

 

 

                                                             ANEXO V  

AO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2023  

" M O D E L O "  

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA  

C.N.P.J.   
ENDEREÇO  

DECLARAÇÃO DECUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 

7O DA  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988.  

 Para fins de participação, no Edital de Pregão Presencial Nº 002/2023, em 

cumprimento com o que determina o Art. 27, inciso V, da Lei 8.666/93, declaramos 

para todos os fins de direito, que a nossa empresa  

não possui empregados menores de dezoito anos em jornada noturna, ou em 

locais insalubres ou perigosos; não possui em seus quadros empregados menores 

de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos.  

 Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.  

Curitiba,  de ____________ de 2023.  

Carimbo da empresa e/ou identificação gráfica e assinatura devidamente identificada do   
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representante legal da empresa proponente. 
ANEXO VI 

AO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2023 
 

DECLARAÇÃO  
(Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação)  

Prezados Senhores, 

Empresa:________________________________________________________________________,  

inscrito no CGC/CNPJ nº ________________________________________ por intermédio de seu  

representante legal o(a) Sr(a)_____________________________________________________,  

portador(a) da Carteira de Identidade nº ________________________ e do CPF nº  

_____________________________, DECLARA, para fins do disposto no Edital de Pregão 

Presencial  002/2023, que Atende Plenamente aos Requisitos de Habilitação, conforme exigido pelo 

inciso  VII, do art. 4º, da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002.  

Datado aos _____ dias de _______________ de _______. 

___________________________________  
Assinatura, Nome, Cargo e Função  
(Proprietário, Sócio ou Representante Legal da Empresa) 
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ANEXO VII 

AO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2023 

Credenciamento  

Através da presente, credenciamos o(a)  
Sr.(a)________________________________________  

____________________________________________, portador(a) da 

Cédula de Identidade  nº   

____________________________ e CPF sob nº 

___________________________, a  participar da Licitação instaurada 

pelo CREFONO 3, na modalidade PREGÃO  PRESENCIAL, na qualidade 

de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para  pronunciar-

se em nome da empresa  

____________________________________________________, inscrita 

sob o CNPJ  nº__________________________________________ bem 

como formular propostas/lances  verbais, recorrer e praticar todos os 

demais atos inerentes ao certame.   

__________, em ____ de______de 2023.  

________________________________________   
Carimbo e assinatura do credenciante. 
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ANEXO VIII 

AO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2023 

MINUTA CONTRATUAL 
   

CONTRATO Nº XXX/2023  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O   

CREFONO 3 E A EMPRESA  

XXXXXXXXXXXX, NOS TERMOS DA LEI Nº8.666/93.  

Preâmbulo  

O CREFONO 3, com sede na Rua XV de Novembro, 266 conj. 71, Centro Curitiba/PR, CEP 

80.020-310, neste ato representado pelo Sr. XXXXXXXXX, , portador da Cédula de 

Identidade n° XXXXXXX,  expedida pelo SSP de SC, e inscrito no CPF sob o n° 

XXXXXXXXX, ora denominado CONTRATANTE,e a empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CNPJ/MF n.º xxxxxxxxxxxxxxx estabelecida na xxxxxxxxxxxxxx , em xxxxxxxxx, doravante 

denominada  CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. xxxxxxxxxxx , brasileiro, CI 

xxxxxx, CPF xxxxxxxxx, celebram o presente Contrato,  decorrente do Pregão nº. 

002/2023, processo administrativo Nº 011/2023, sujeitando-se as partes às disposições da 

Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, 

alterado pelos Decretos nºs 3.693, de 20 de dezembro de 2000 e 3.784, de 06 de abril de 

2001, Decreto nº 3.722, de 09 de janeiro de 2001, alterado pelo Decreto 4.485, de 25 de 

novembro de 2002, e da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1. O presente Termo Contratual tem pôr objetivo a contratação de empresa para prestação 

de serviços de limpeza, conservação e higienização nas dependências da subsede do 

CREFONO 3 em Florianópolis-SC, de acordo com a proposta da contratada e  

especificações a seguir.  

1.1. A contratada obriga-se a aceitar as mesmas condições contratuais os acréscimos ou 

supressões até o limite fixado no parágrafo 1º, do artigo 65, da Lei No. 8.666/93.  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO  

2. Este Contrato guarda conformidade com o Pregão nº 002/2023 e seus Anexos, 

vinculando-se, ainda, à Proposta de Preços da CONTRATADA, à Nota de Empenho e 

demais documentos constantes do Processo 011/2023 que, independentemente de 

transcrição, fazem parte integrante e complementar deste Instrumento.  

2.1. Ficam, também fazendo parte deste Contrato, as Normas vigentes, Instruções, Ordens 

de Serviço e mediante Termo de Aditamento, quaisquer modificações que venham a ser 

necessárias durante a sua vigência.   
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA  

2.1. O presente contrato vigorará pelo período de 12 (doze) meses, tendo por termo inicial a 

data de sua assinatura, podendo  ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, mediante 

instrumentalização de termos aditivos, com vistas à obtenção de  preços e condições mais 

vantajosas para o CONTRATANTE.  

2.2. O período de vigência a que se refere esta cláusula não poderá ultrapassar o limite de 
60 (sessenta) meses (5 anos), conforme  previsto no inciso II, do artigo 57, da Lei Nº 
8.666/93 e alterações subseqüentes.   

 

2.3. O período de vigência deste contrato, não exime o CONTRATANTE da comprovação de 

existência de recursos  orçamentários aprovados por lei, nos termos do artigo 167, inciso II, 

da Constituição Federal, para efetiva continuidade da  prestação dos serviços nos exercícios 

financeiros subseqüentes ao da assinatura deste contrato.  

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA 
CONTRATADA  

5.1. prestar os serviços discriminados neste contrato, no edital e anexos, utilizando-se de 

apenas profissionais qualificados,  devidamente uniformizados, identificados individualmente 

(crachá), treinados e preparados;  

5.2. Não transferir a outrem os serviços contratados, no todo ou em parte, sem previa e 

expressa anuência do órgão responsável do CONTRATANTE;  

5.3. assumir, automaticamente, a responsabilidade exclusiva por danos causados ao 

CONTRATANTE ou a terceiros, inclusive  por acidentes e mortes, em consequência de 

falhas na execução dos serviços objeto deste contrato, decorrentes de culpa ou  dolo da 

CONTRATADA ou de qualquer de seus empregados ou prepostos e ainda de culpa ou dolo 

de eventuais subcontratadas  ou qualquer de seus empregados ou prepostos;   

5.4. operar e agir com organização completa, fornecendo toda a mão-de-obra necessária à 

execução dos serviços objeto deste  contrato, realizando, também, todas as atividades 

inerentes à direção, coordenação, fiscalização, administração e execução dos  serviços;  

5.5. apresentar ao CREFONO 3, a relação dos empregados que executarão os serviços 

objeto deste contrato procedendo de igual forma  nos casos de substituições; 

5.5.1. ter sob vínculo empregatício exclusivo os empregados acima citados, estando em dia 

com seus encargos trabalhistas,  previdenciários e securitários;  

5.6. pela identificação funcional e pelo bom desempenho de seus empregados, podendo o 

CONTRATANTE pedir a substituição  daquele cujo comportamento julgue inconveniente ou 

inadequado;  

5.7. os ônus decorrentes de todas as reclamações e/ou ações judiciais ou extrajudiciais de 

sua culpa ou dolo e que possam ser  alegados, por terceiros contra o CONTRATANTE;  

5.8. assumir como legitima empregadora de seus empregados, todas as demandas judiciais 
trabalhistas, que eventualmente por  eles vierem a ser ajuizadas, isentando o 

CONTRATANTE de quaisquer responsabilidades;   

5.9. prever toda a mão-de-obra necessária para garantir a prestação dos serviços no regime 

contratado, sem paralisação, seja  por motivo de férias, descanso semanal, licença, atraso, 
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falta ao serviço, demissão e outros análogos, obedecidas às disposições da legislação 

trabalhista vigente, arcando exclusivamente com este ônus;   

5.10. no caso de ocorrer greve de caráter reivindicatório entre os empregados da 

CONTRATADA ou de seus subcontratados,  cabe a ela resolver imediatamente a pendência 

ou submeter o assunto à Justiça do trabalho;   

5.11. arcar, com exclusividade, pelos ônus salariais, encargos trabalhistas, previdenciários, 

sociais, fiscais, comerciais  resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em 

nenhuma hipótese poderão ser transferidos para ao  CONTRATANTE;   

5.12. Substituir qualquer componente da equipe que apresentar comportamento inadequado 

ou indecoroso ou não demonstrar  qualificação para os serviços, objeto deste contrato, no 

prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas;  

5.13. Não permitir que seus funcionários solicitem à população gratificações ou contribuições 

materiais de qualquer espécie,  mesmo quando da ocorrência de datas festivas;  

5.14. Promover a vacinação, seguindo orientações do Ministério da Saúde, de todos 

funcionários contra gripe, COVID-19, hepatite B e tétano, devido à exposição, durante o 

processo de  trabalho, a intempéries e agentes biológicos potencialmente infectantes;  

5.15. assumir a defesa nas ações propostas por terceiros contra o CONTRATANTE, 
relativas a execução dos serviços  contratados e ações trabalhistas, arcando com os ônus 

delas decorrentes;   

5.16. apresentar a CONTRATANTE, juntamente com os documentos de  cobrança, a folha 
de pagamento e as guias de recolhimentos dos encargos sociais e trabalhistas devidamente 

quitadas, de seus  empregados e subcontratados, pertinente ao objeto deste contrato e ao 

mês de referência;  

5.17. cumprir todas as exigências das Leis e Normas de Segurança e Higiene de Trabalho, 

fornecendo os adequados  equipamentos de proteção individual (EPI), a todos que 

trabalharem, ou por qualquer motivo, permanecerem em serviço;  

5.18. prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo CREFONO 3, cujas 

reclamações se obriga a atender  no prazo máximo que for concedido por escrito;   

5.19. segurar todos os seus empregados contra risco de acidentes de trabalho 

compreendendo morte, incapacidade parcial ou total, temporária ou definitiva, que 

participarão dos serviços;  

5.20. ressarcir eventuais danos causados a terceiros por negligência, imperícia e 
imprudência;   

5.21. pelas despesas de locomoção, refeições e horas de trabalho de seus funcionários que 

prestarem serviços durante a  execução deste contrato;   

5.22. manter durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições  de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação, em consonância com o artigo 55, inciso XIII da Lei Nº 8.666/93 e alterações  

subseqüentes.  

5.23. demais obrigações e responsabilidades previstas edital de Pregão Presencial Nº 
002/2023 e anexos, que  independentemente de transcrição fazem parte integrante deste 

contrato.  
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CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO 
CONTRATANTE  

4.1. exercer a fiscalização dos serviços prestados pela CONTRATADA, por técnicos 

especialmente designados, notificando,  imediatamente e por escrito, quaisquer problemas 

ou irregularidades encontrados;  

4.2. prestar aos empregados da CONTRATADA, informações e esclarecimentos que 

eventualmente venham a ser solicitados e  que digam respeito a natureza dos serviços que 

tenham que executar, inclusive estabelecer o cronograma de trabalho; 4.3. solicitar, nos 

prazos previstos, toda a documentação legal referente a prestação de serviços e de 

funcionários da  CONTRATADA, inclusive solicitando a substituição de qualquer funcionário 

que não atenda aos interesses dos serviços ou do  CONTRATANTE.  

4.4. efetuar a CONTRATADA os devidos pagamentos e respectivos reajustes, quando for o 

caso, nas condições estabelecidas  neste contrato.   

CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS UNITÁRIOS   

5.1. O CONTRATANTE pagará mensalmente a CONTRATADA, pelos serviços realizados, o 

valor de R$ xxxxxxxxxxxxxxx  (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx)  

5.1.1. Os preços unitários propostos são considerados completos e abrangem todos os 

tributos (impostos, taxas, emolumentos,  contribuições fiscais e parafiscais), leis sociais, 

administração, lucros, B.D.I., seguros em geral, infortúnio de trabalho, mão-de obra, e 

qualquer despesa acessória e/ou necessária, não  especificada neste contrato.  

5.2. É vedada a CONTRATADA pleitear qualquer adicional de preços por faltas ou omissões 

que por ventura venham a ser  constatadas em sua proposta ou, ainda, decorrentes das 

variações das quantidades previstas no parágrafo 1º, do artigo 65,  da Lei Nº 8.666/93 e 

alterações subseqüentes.  

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

6.1. Os pagamentos serão efetuados mensalmente mediante termo de constatação da 

prestação dos serviços, sempre até o  10º (décimo) dia útil do mês subseqüente ao mês 

relativo a prestação dos serviços, mediante apresentação da Nota  Fiscal/Fatura, 

competentemente aprovada pelo Setor Responsável, através CONTRATANTE.  

 

6.1.2. o prazo de pagamento previsto no item acima, só vencerá em dia de expediente 

normal, na cidade de Curitiba/PR,  postergando-se, em caso negativo, para o primeiro dia 

útil subseqüente.   

6.1.3. Na Nota Fiscal/Fatura deverá constar, necessariamente o número e a data de 

assinatura do contrato.  

6.1.4. O prazo de pagamento previsto no item acima, só vencerá em dia de expediente 

normal, na cidade de Curitiba/PR,  postergando-se, em caso negativo, para o primeiro dia 

útil  

6.2. Os pagamentos somente serão liberados mediante a apresentação nas datas de 

liquidação, obrigatoriamente, dos  recolhimentos relativos a Seguridade Social (CND do 

INSS), do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRS do FGTS) e  Certidão Negativa de 
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Débito Municipal, devidamente atualizados, sob pena da Secretaria do Sistema Econômico 

do Município  sustar o pagamento respectivo e/ou pagamentos subseqüentes, bem como, 

obriga-se ainda a CONTRATADA apresentar:   

a) guia de recolhimento do FGTS e Informação A Previdência Social – GFIP; por contrato e 

identificando o tomador dos serviços. 

b) relação de Empregados – RE; por contrato e identificando o tomador dos serviços.  

c) guia da Previdência Social – GPS (sobre a folha de pagamento);   

6.2.1. O não cumprimento do subitem acima não poderá ser considerado como atraso de 

pagamento, e em conseqüência, não  cabendo a Administração qualquer ônus financeiro.   

6.3. Havendo atraso no pagamento incidirá sobre o valor devido pelo CONTRATANTE a 

atualização financeira até a data  do efetivo pagamento, utilizando-se como índice o IGP/M 

do mês anterior, PRO-RATA Tempore, ou qualquer outro índice que  venha a substituí-lo, 

por determinação oficial, exceto se as ocorrências forem de responsabilidade da 

CONTRATADA.  

6.4. No caso de pagamento antecipado, haverá desconto financeiro compensatório com 

base no índice do IGP/M do mês  anterior, PRO-RATA Tempore.  

6.5. O CONTRATANTE não efetuará aceite de títulos negociados com terceiros, isentando-

se quaisquer conseqüências  surgidas e responsabilizando a CONTRATADA por perdas e 

danos em decorrência de tais transações.  

6.6. O CONTRATANTE não pagará juros de mora por atraso de pagamento referente a 

serviços com ausência total ou parcial  de documentação hábil ou pendente de cumprimento 

de quaisquer cláusulas constantes deste contrato.  

6.7. Quando da extinção deste contrato, no pagamento da última Nota Fiscal/Fatura de 

Serviço devido a CONTRATADA, esta  deverá comprovar a efetiva quitação de todos os 

encargos trabalhistas, documentos citados no item  

6.2, inclusive verbas  rescisórias, estas comprovadas através de Termo de Rescisão de 

Contrato de Trabalho e o comprovante de verbas rescisórias  (Cheque/Recibo). Caso 

contrário, apresentar declaração com firma reconhecida de que não houve demissão de 

pessoal  empregado durante o período do contrato.  

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE DE PREÇOS   

Os preços contratados serão reajustados após 12 (doze) meses, contados da data de 

apresentação da proposta comercial, para  a parcela dos serviços que ultrapassar a este 

prazo, mediante a aplicação da seguinte fórmula paramétrica:   

R = Po x [(IPCA/IPCAo) – 1]   

Onde:  

R = parcela de reajuste;  

Po = preço inicial do contrato ou preço do contrato no mês de aplicação do último reajuste;  

IPCA/IPCAo = variação do IPCA - Índice de Preço ao Consumidor Amplo, ocorrida entre o 

mês de apresentação da proposta, ou o mês do último reajuste aplicado, e o mês de 

aplicação do reajuste.  
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CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
8.1. As despesas do objeto deste contrato correrão por conta da(s) seguinte(s) dotação(ões) 
orçamentária(s):  6.2.2.1.1.01.04.04.008 – Serviços de Limpeza, Conservação e Jardinagem. 

Cláusula DECIMA  

Do Valor   

9.1. O valor mensal estimado deste contrato é R$ 1.137,88 (um mil, cento e trinta e sete 
reais e oitenta e oito centavos). 

Cláusula DÉCIMA PRIMEIRA  

Da Execução  

10.1. Este contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei, respondendo cada uma pelas conseqüências de sua 

inexecução total ou parcial.  

10.2. A execução deverá ser rigorosamente de acordo com as especificações e 

determinações do projeto básico e demais elementos técnicos recebidos, sendo que 

quaisquer alterações somente poderão ser realizadas e apresentadas por escrito e  

aprovadas pelo CREFONO 3. 

 

10.3. A CONTRATADA executará os serviços objeto deste contrato com funcionários 

próprios, os quais não terão vínculo  empregatício com o CONTRATANTE, sendo única e 

exclusivamente remunerados e pagos pela CONTRATADA.   

 

10.4. Os serviços deverão ser executados pela CONTRATADA, a partir da data definida na 

respectiva Ordem de Serviço e em  concordância com o seu Plano de Trabalho.  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO  

1. A fiscalização dos serviços executados, objeto deste contrato, será de competência e 

responsabilidade do setor de Patrimônio,  a quem cabe verificar se no seu desenvolvimento 

estão sendo cumpridos os termos deste contrato, as especificações e demais  requisitos, 

bem como autorizar os pagamentos das faturas e solucionar eventuais problemas de ordem 

técnica, e ainda as que  seguem:  

1.1. exercer rigoroso controle em relação às quantidades e, particularmente, à qualidade dos 

serviços executados, a fim de  possibilitar a aplicação das penalidades previstas, quando 

desatendidas as disposições a elas relativas; 1.2. exigir o imediato afastamento de 

quaisquer empregados ou prepostos da CONTRATADA que não mereça sua confiança ou  

embarace a fiscalização, e ainda, que se conduza de modo inconveniente ou incompatível 

com o exercício das funções que lhe  forem atribuídas, após advertência por escrito;  

1.3. agir e decidir em nome do CONTRATANTE, inclusive, para rejeitar os serviços 
executados em desacordo com as  especificações técnicas recebidas ou com imperfeição;   

1.4. transmitir suas ordens e instruções por escrito, salvo em situações de urgência ou 

emergência, sendo reservado a  CONTRATADA o direito de solicitar da Fiscalização, por 

escrito, a posterior confirmação das ordens ou instruções verbais  recebidas;  
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO  

1. Nenhuma alteração contratual quer seja do prazo de vigência ou das especificações, será 
efetuada sem autorização do  CONTRATANTE. Em se tratando de acréscimo, embora 

devidamente autorizado pelo CONTRATANTE, não poderá ultrapassar  25% (vinte e cinco 

por cento) para os serviços, do valor global deste contrato de acordo com o art. 65, 

parágrafo 1º da Lei Nº  8.666/93 e alterações subseqüentes. 

 

2. Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da 

CONTRATADA e a retribuição do  CONTRATANTE para a justa remuneração dos serviços, 

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do  contrato, na hipótese 

de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém, de conseqüências incalculáveis, 

retardadores e  impeditivos da execução do ajustado, configurando álea econômica 

extraordinária e extracontratual.   

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES  

1. De conformidade com o estabelecido nos artigos 86 e 87 da Lei Federal Nº 8.666/93 e 

alterações subseqüentes, a  CONTRATADA que descumprir as condições deste contrato, 

poderá o órgão competente do CONTRATANTE, garantida a previa  defesa, aplicar as 

seguintes penalidades:  

1.1. multa equivalente a 0,1% (um décimo por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, 

sobre o valor mensal do contrato,  quando a CONTRATADA, sem justa causa, não cumprir 

os prazos previstos neste contrato;  

1.2. multa equivalente a 2,0% (dois por cento) sobre o valor mensal do contrato, quando a 

CONTRATADA, sem justa causa,  interromper, suspender total ou parcialmente, ou ainda, 

deixar de executar o objeto contratual.  

1.3. multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o valor mensal deste contrato, quando a 

CONTRATADA:  

1.3.1. Prestar informações inexatas ou criar embaraços à fiscalização.  

1.3.2. Executar o objeto contratual em desacordo com as especificações técnicas aplicáveis, 

independentemente da obrigação  de fazer as reparações necessárias às suas expensas.  

1.3.3. Cometer faltas reiteradas na execução do objeto deste contrato.  

1.3.4. Ocasionar, sem justa causa, atraso para o início do atendimento de que trata o 

presente contrato.  

1.3.5. Interromper ou suspender total ou parcialmente a execução dos serviços por prazo 

superior a cinco dias, sem prejuízo das  demais multas previstas neste contrato.  

1.3.6. Transferir ou ceder suas obrigações, no todo ou em parte, a terceiros, sem prévia 

anuência do CONTRATANTE.  

1.4. multa equivalente a 10% (dez por cento) sobre o valor total deste contrato, em caso 

de rescisão motivada pela  CONTRATADA ou por iniciativa da mesma (sem justo motivo).   

2. As importâncias relativas às multas serão pagas, pela CONTRATADA, após a respectiva 

notificação, no prazo que lhe for  assinalado, sob pena de cobrança judicial, observado o 

contraditório e o princípio da ampla defesa.  

3. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a de outra.  
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4. Pela inexecução parcial ou total deste contrato, o órgão competente do CONTRATANTE 

poderá, garantindo-se o direito do  contraditório e da ampla defesa, no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, aplicar as seguintes sanções, com base em processo  administrativo:   

4.1. advertência verbal ou escrita, quando houver qualquer paralisação não autorizada ou 

quando houver descumprimento de  qualquer cláusula deste contrato e/ou nas faltas leves 

não acarretem prejuízos de monta a execução deste contrato, não eximindo  o advertido das 

demais sanções ou multas;   

4.2. multa na ordem de 2% (dois por cento) sobre o valor não executado deste contrato 

pela inexecução parcial e na ordem 5% (cinco por cento) sobre o valor deste contrato pela 

inexecução total;   

4.3. Suspensão por até 2 (dois) anos, de participação em licitações do Município de 

Criciúma, no caso de inexecução parcial  ou total deste contrato, sendo aplicada segundo a 

gravidade e se a inexecução decorrer de violação culposa da CONTRATADA;   

4.4. Declaração de inidoneidade para participar de licitação e contratar com as 

Administrações Públicas Federal, Estaduais e  Municipais, quando a inexecução decorrer de 

violação dolosa da CONTRATADA, enquanto perdurarem os motivos  determinantes da 

punição ou até que seja promovida a sua reabilitação na forma da legislação em vigor.  

5. Na aplicação destas penalidades serão admitidos os recursos previstos em lei. 
6. A aplicação das penalidades estabelecidas neste contrato é de competência exclusiva do 

Senhor Prefeito Municipal. 7. Não serão aplicadas as multas decorrentes de "casos fortuitos" 

ou "força maior", devidamente comprovados. 8. Sem prejuízo da aplicação ao 

inadimplemento das sanções que lhe couberem, o órgão competente do CONTRATANTE,  

recorrerá às garantias constituídas, se houverem, a fim de ressarcir-se dos prejuízos que lhe 

tenha acarretado a CONTRATADA,  podendo ainda reter créditos decorrentes do contrato e 

promover a cobrança judicial, por perdas e dano.  9. Da aplicação das multas, a 

CONTRATADA terá o direito ao prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a partir da 

notificação,  para recolhimento dos valores junto à tesouraria da Secretaria do Sistema 

Econômico do CONTRATANTE.  10. Nenhum pagamento será feito a CONTRATADA, que 

tenha sido multada, antes de paga ou relevada a multa.  11. A CONTRATADA será 

solidariamente responsável cível e criminalmente por qualquer ato ou fato ocasionado por 

seus  funcionários ou prepostos na execução dos serviços, e que venha a provocar danos 

ou constrangimentos ao bom andamento  dos serviços.  

12. Caso a CONTRATADA venha a comprovadamente provocar danos ou passivos 

ambientais, decorrentes de negligência ou  má execução dos serviços, o CONTRATANTE 

poderá rescindir imediatamente este contrato, com a imediata apuração dos danos  e 

prejuízos ao eco sistema, cabendo ao infrator as responsabilidades cíveis e criminais 

decorrentes da reparação e/ou  remediação dos danos, além das cominações legais 

previstas em legislação ambiental específica, assegurado sempre o direito  ao contraditório e 

à ampla defesa.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FORÇA MAIOR OU CASO FORTUITO  

1. Constitui motivo de força maior ou caso fortuito, para justificativa de atraso ou falta 
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cometida por qualquer uma ou ambas as partes contratantes, aos termos do presente 

contrato, os fatos fora de seu controle, nos termos do art. 393 do Código Civil Brasileiro, 

desde que essas afetem, diretamente, os serviços contratados.   

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS  

1. Da penalidade aplicada caberá recurso por escrito, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da 

notificação, a autoridade superior  àquela que aplicou a sanção, ficando sobrestada a 

mesma ate o julgamento do pleito, nos termos do artigo 109, da Lei Nº  8.666/93 e 

alterações subseqüentes.   

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO/EXTINÇÃO 

1. Poderão ser motivo de rescisão contratual as hipóteses elencadas no art. 78 da Lei nº 

8.666/93 e alterações subseqüentes.  

 2. Caso o CONTRATANTE não se utilize da prerrogativa de rescindir o contrato, a seu 

exclusivo critério poderá suspender a  sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, 

até que a CONTRATADA cumpra integralmente a condição contratual  infringida, sem 

prejuízo da incidência das sanções previstas neste Contrato e na Lei Nº 8.666/93 e 

alterações subseqüentes.  

3. A rescisão poderá ser unilateral, amigável (resilição) ou judicial, nos termos e condições 

previstas no art. 79 da Lei nº 8.666/93  e alterações subseqüentes.  

4. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE nos casos de rescisão 

previstas nos arts. 77 a 80 da Lei Nº  8.666/93 e alterações subseqüentes.   

5. Em caso de rescisão do presente contrato por parte do CONTRATANTE não caberá a 

CONTRATADA direito de qualquer  indenização, salvo na hipótese do art. 79, parágrafo 2º, 

da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações subseqüentes.  

6. A rescisão deste contrato sujeita à CONTRATADA a multa rescisória na ordem de 10% 

(dez por cento) sobre o valor do saldo  do contrato existente na data da rescisão, 

independentemente de outras multas aplicadas à CONTRATADA por infrações  anteriores.   

7. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente.  

8. Rescisão do Contrato em Virtude de Força Maior  

8.1. Tanto o CONTRATANTE como a CONTRATADA poderão rescindir este Contrato em 

caso de interrupção total na execução  dos serviços por um período maior que 20 (vinte) 

dias, em virtude de força maior, conforme definido no artigo 393 do Código  Civil Brasileiro, 

regularmente comprovado e impedido da execução deste Instrumento Contratual.  

8.1.1. No caso acima, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA os serviços que a mesma 

tenha realizado, de acordo com  os termos deste Contrato.   

8.2. Sempre que uma das partes julgar necessário invocar motivo de força maior, deverá 
fazer imediata comunicação escrita  a outra, tendo esta última um prazo de até 15 (quinze) 

dias da data de seu recebimento para contestar, ou reconhecer os  motivos constantes da 

notificação.  

9. Nos demais casos previstos na legislação vigente.  
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES LEGAIS E FISCAIS  

18.1. Todos e quaisquer impostos, taxas e contribuições fiscais e parafiscais, inclusive os de 

natureza previdenciária,  social e trabalhista, bem como emolumentos, ônus ou encargos de 

qualquer natureza, decorrentes da celebração deste  Contrato, ou da execução, correrão 

única e exclusivamente por conta da CONTRATADA.  

18.1.1. Obriga-se a CONTRATADA a manter-se inteiramente em dia com as contribuições 

previdenciárias, sociais e  trabalhistas. Verificada, em qualquer tempo, a existência de debito 

proveniente do não-recolhimento dos mesmos, por  parte da CONTRATADA, fica o 

CONTRATANTE desde já autorizado a suspender os pagamentos devidos a 

CONTRATADA,  até que fique constatada a plena e total regularização de sua situação.   

18.2. Quaisquer alterações nos encargos ou obrigações de natureza fiscal e/ou parafiscal, 

após a data limite de recebimento  e abertura da proposta, será objeto de entendimento 

entre a CONTRATADA e o CONTRATANTE. 

 18.3. A CONTRATADA respondera a todas as ações trabalhistas que possam ocorrer em 

conseqüência da execução dos  serviços contratados, os quais não importam em vinculação 

laboral entre o CONTRATANTE e o empregado envolvido,  que mantém relação 

empregatícia com a CONTRATADA, empregadora na forma do disposto no Artigo 2º, da 

Consolidação  das Leis do Trabalho. 

18.3.1. Caso haja condenação do CONTRATANTE, inclusive como responsável solidário, a 

CONTRATADA reembolsar-lhe-á  os valores pagos em decorrência da decisão judicial.  

18.4. A CONTRATADA se responsabilizará por quaisquer acidentes de que possam a ser 

vítimas seus empregados quando  em serviço, como também por quaisquer danos e 

prejuízos, por ventura causada a terceiros.  

18.5. A CONTRATADA se obriga a registrar a Carteira de Trabalho e Previdência Social de 

todos os seus empregados e  apresentar sempre que solicitado às guias de recolhimento 

devidamente quitadas das obrigações com o INSS, FGTS, IR e  ISS com a Fazenda 

Municipal.  

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - NOVAÇÃO  

1. A não utilização por parte do CONTRATANTE, de quaisquer direitos a ela assegurados 

neste Contrato ou na Lei, em geral,  ou a não aplicação de quaisquer sanções nelas 

previstas, não importa em novação quanto a seus termos, não devendo,  portanto, ser 

interpretada como renuncia ou desistência de aplicação ou de ações futuras. Todos os 

recursos postos à  disposição do CONTRATANTE, neste Contrato, serão considerados 

como cumulativos, e não alternativos, inclusive em  relação a dispositivos legais.  

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA SUBCONTRATAÇÃO  

21.1. É vedado à CONTRATADA subcontratar ou transferir o contrato, sem estar 

expressamente autorizado, por escrito, pelo  CONTRATANTE.  

21.2. Qualquer cessão, subcontratação ou transferência feita sem autorização escrita do 

CONTRATANTE, será nula de pleno  direito e sem qualquer efeito, além de constituir 

infração passível das cominações legais e contratuais cabíveis.  

21.3. Em caso de subcontratação, a CONTRATADA permanecerá solidariamente 
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responsável, tanto em relação ao  CONTRATANTE, como perante terceiros, pelo perfeito 

cumprimento de todas as cláusulas e condições deste contrato.  

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO   

1. As dúvidas e/ou divergências contratuais, desde que não previstas expressamente no 

respectivo contrato e que não  extrapolem os limites da Lei, poderão ser solucionados 

amigavelmente.   

2. Elegem as partes contratadas o Foro da Justiça Federal em Curitiba, para dirimir todas e  

quaisquer questões oriundas deste contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja.  

3. E, por assim estarem justas e contratadas, as partes por seus representantes legais 

assinam o presente feito em 02 (duas)  vias de igual teor e forma para um só e jurídico 

efeito, perante as testemunhas abaixo assinadas, a tudo presentes.     

Curitiba-PR, XX de XXXXXXXXX de 2023.   

  

CREFONO 3 

 
CONTRATADO  

Representante:  

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx Cargo/função:xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 1ª TESTEMUNHA 2ª 

TESTEMUNHA Nome: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx Nome: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CPF: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx CPF: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx  
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